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ANEXO II 
 
 

EXIGÊNCIA DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
 

Quadro 1 - Comprovação da Capacidade Técnico-Operacional 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT. 

01 

Reforma ou construção de edifícios,, com as seguintes características: 
-  área construída de 700 m² contendo: 

 fornecimento e instalação de 5.500 metros de cabo elétrico de cobre 
2.5 mm² ou bitola superior; 
ou  

 260 pontos elétricos; 

01 acervo 
técnico com 
registro de 
atestado 

02 

Reforma ou construção de edifícios, com as seguintes características: 
-  área construída de 700 m², contendo: 

 fornecimento e instalação de 3.200 metros de cabo UTP cat6; 
ou  

 115 pontos de cabeamento estruturado; 

01 acervo 
técnico com 
registro de 
atestado 

 
 

Quadro 2 - Comprovação da Capacidade Técnico-Profissional 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT. 

01 
Reforma ou construção de edifício, com área construída de 700 m²,
contendo instalações elétricas; 
 

01 acervo 
técnico com 
registro de 
atestado  

02 

Reforma ou construção de edifício, contendo instalações de cabeamento 
estruturado; 
 

01 acervo 
técnico com 
registro de 
atestado 
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